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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 624/2022, de 04 de novembro de 2022 

 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

e, em consonância, com a norma - sei nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e procedimentos 

a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 

Empresa Brasileira De Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

 

Art. 1°. DESIGNAR a servidora Sabrina Barbosa Ferraz, Matrícula: 304****, como substituto (a) do cargo 

de Chefe da Unidade de Gerenciamento de Atividades de Graduação e Ensino Técnico 

/UGAGET/GEP/HUAC do Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC/UFCG/EBSERH), nas ausên-

cias e impedimentos do titular. 

 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período 

de substituição. 

 

Art. 3º. Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Paula Christianne Gomes Gouveia Souto Maia 

Superintendente - EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

 

 

Portaria-SEI nº 625/2022, de 04 de novembro de 2022 

 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e, em consonância, com a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 

comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 
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Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de 

Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 

 

Candidato  Situação  Motivação 

***.076.114-** 

Classificado/Selecio-

nado 

para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 

que dispõe sobre critérios de participação da 2ª 

Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.832.114-** 

 
 

Classificado/Selecio-

nado 

para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 

que dispõe sobre critérios de participação da 2ª 

Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.195.474-** 

 
 

Classificado/Selecio-

nado 

para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 

que dispõe sobre critérios de participação da 2ª 

Fase do Processo Seletivo (Até a 3° classificação) 

***.357.573-**  
 

Classificado 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 

que dispõe sobre critérios de participação da 2ª 

Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

***.875.934-**  
 

Classificado 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, 

que dispõe sobre critérios de participação da 2ª 

Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

 

Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, e 

deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paula Christianne Gomes Gouveia Souto Maia 

Superintendente - EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:comise.huac@ebserh.gov.br


 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 

 SELEÇÃO PARA SETORES DA GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Portaria-SEI nº 626/2022, de 04 de novembro de 2022 

 

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, Unidade da Rede 

EBSERH, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as competências que lhe foram 

conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância com a Norma - SEI nº 2/2022/DGPEBSERH, que dispõe 

sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para as seguintes funções gratificadas vinculadas a Gerência Administrativa: 

Setor de Contabilidade Setor de Engenharia Clínica 

 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo fica designada a Comissão de Seleção, composta pelos membros 

abaixo: 

I - Allison Haley dos Santos, Gerente Administrativo; 

II - Emanoel Leite da Silva, Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar; 

III - Luiza Claudia Macedo de Morais, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira; 

IV - Rosângela Maria Leite de Araújo, Chefe do Setor de Administração; 

V - Alexandra Vieira Batista, Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º O processo seletivo observará o seguinte cronograma: 

 

ATIVIDADES  DATAS 

Divulgação da Prorrogação do Processo seletivo para as funções gratificadas  04/11/2022 

Período de inscrição dos candidatos  07 a 14/11/2022 

1ª FASE: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório  16/11/2022 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e 

classificatório  
17/11/2022 

Período de recurso 1ª FASE  18 a 19/11/2022 

Resultado final 1ª FASE  21/11/2022 
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2ª FASE: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório  22/11/2022 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e 

classificatório  
23/11/2022 

Período de recurso 2ª FASE  24 a 5/11/2022 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório  28/11/2022 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o 

Colegiado Executivo  
29/11/2022 

Envio do candidato(a) indicado(a) do Colegiado Executivo para a DGP  30/11/2022 

3ª FASE: Entrevista com a Diretoria correspondente  A definir 

Resultado preliminar 3ª Fase  A definir 

Recurso do resultado preliminar da 3ª Fase  A definir 

Resultado do recurso 3ª Fase  A definir 

Resultado Final da 3ª Fase  A definir 

 

§ 1º Os interessados devem encaminhar ficha de inscrição (Anexo I), Plano de Trabalho, currículo e documen-

tação comprobatória para o endereço eletrônico: comise.huac@ebserh.gov.br. 

 

§ 2º As instruções para participação constam nos Anexos II e III. 

 

Art. 4º Aplica-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições contidas na Norma - SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH. 

 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Paula Christianne Gomes Gouveia Souto Maia 

Superintendente - EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

mailto:comise.huac@ebserh.gov.br
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Portaria-SEI nº 627/2022, de 04 de novembro de 2022 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - 

HUAC DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 

26 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação 

de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e 

Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 

2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-

mento, Desenvolvimento e Gestão; 

  

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que observa 

a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio 

de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cum-

primento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos elementos 

de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre 

a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento 

da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.011270/2021-01 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32009525&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=bf0ce4b36ab27d37bb15d572f6d7c29592fe6e962954d22fe28624dc0e2c077f
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas de Re-

gistro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 00042/2022, cujo objeto é 

a "Aquisição de Material de Consumo - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA PROCEDIMEN-

TOS CIRÚRGICOS para uso hospitalar". 

  

I. Gestor: 

  

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  AMANDA MANUELLA DANTAS NOBRE 2762918 

SUBSTITUTO ANA PAULA PEREIRA MENEZES 3165161 

 II. Fiscais Técnicos: 

   NOME 
MATRÍ-

CULA 

TITULAR 
TATIANA APARECIDA LOPES 

GAIÃO    
3137971 

SUBSTITUTO INGRID DE ARAÚJO CAMPOS 3041834 

  

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

Ata de Registro de Preços - SEI 39/2022 (24825637) - PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS ME-

DICO HOSPITALARES LTDA, CNPJ:  00.028.682/0001-40; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-A/2022 (24831056) - CIENLABOR INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA, CNPJ:  02.814.280/0002-88; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-B/2022 (24832001) - PHARMAPLUS LTDA, 

CNPJ:  03.817.043/0001-52; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-C/2022 (24832812) - INDUSTRIAS H. A. BARONE LTDA, 

CNPJ:  04.040.383/0001-82; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38844786&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=201c6f8f6366d264ecde155080f2604aeecc8542c338dc66e9e002e5f10aa0b5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38850738&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=f4f24f7442c6474ee056a39f4cfe77ba9ab4c10668de28f2c7b4843171cd37db
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38851771&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=9462167715b6fcd0170dd49d329adcd3e56478b290a65811d9071ce23b642aa0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38852651&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=47fc93369e446deda09bbc7ab3887c5d7f3cc0fa4a5d201c2f6af08185f540e1
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Ata de Registro de Preços - SEI 39-D/2022 (24833647) - ORTOM INDUSTRIA TEXTIL LTDA, 

CNPJ:  04.890.798/0001-45; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-E/2022 (24834296) -BIOS MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 

CNPJ:  05.153.722/0001-08; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-F/2022 (24835116) -RUSSER BRASIL EIRELI, 

CNPJ:   05.454.389/0001-69; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-G/2022 (24835829) -PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATE-

RIAL MEDICO EIRELI, CNPJ:  09.342.946/0001-00; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-H/2022 (24894522) - ALFA HOSPITALAR COMERCIO DE MA-

TERIAIS E PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ:  09.530.198/0001-90; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-I/2022 (24895081) - GRADUAL COMERCIO E SERVICOS EI-

RELI, CNPJ:  12.040.718/0001-90; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-J/2022 (24896872) - NATAL SUTURA IMPORTACAO, EXPORTA-

CAO E COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS 

HOSPITALARES EIREL, CNPJ:  14.012.086/0001-87; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-K/2022 (24897960) - OLTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA, CNPJ:  14.829.987/0001-66; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-L/2022 (24906374) - KASMED IMPORTACAO E COMERCIO 

LTDA, CNPJ:  19.006.720/0001-92; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-M/2022 (24906924) - BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIFICOS 

MEDICOS E HOSPITALARES S A, CNPJ:  19.848.316/0001-66; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-N/2022 (24908364) - STAN COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-

COS LTDA EPP, CNPJ: 38.405.762/0001-40; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-O/2022 (24910047) - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, 

CNPJ: 49.324.221/0001-04; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-P/2022 (24910755) - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUS-

TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ: 54.516.661/0080-05; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-Q/2022 (24913287) - BHIO SUPPLY INDUSTRIA E COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS MEDICOS S/A, CNPJ:  73.297.509/0001-11; 

Ata de Registro de Preços - SEI 39-R/2022 (24914523) - PETINELI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ:  74.913.278/0001-96. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38853557&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=237425196ed5df5e1cf99e52827da57ba8d68abadab2e9aa36b89708f2825d38
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38854260&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=7369625e85bd7f04afa2b179117a5486b3a1d97a27504cb5bbad93f77a199d10
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38855135&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=9801add7e0d3ee231fd14fe6e7feb6eea3eb715476fa4cb026efa95a2aac7f54
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38855901&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=7639022210fc1911a46f84418642e83cd019c5ae019b7255bc0e9469ff3d379c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38920943&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=ba4aa00e618142c2234a1cb5c68a684eeea15b5e88459297eabb9ae191ad7b91
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38921564&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=3d08ddbc44a9eebdc146c82fd4f1d8161ac6424b98f5f36b54c3b31278388971
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38923548&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=c711654bcbdbb09efbab11afe6f40edee3dcda12af8548029829063d6a92ef39
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38924758&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=6f97360ad4c41504b1913673dab164e95c55a1ea63c458c1adaaf7aca3e9c0c9
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38933988&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=38b4bdbfa33af1a13ebd0460bde223827479801c25dae128922b8d774a2cc40c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38934577&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=e3b9b7370957c0155d990a90fbd52d062a0a84d4f967549e29e31116a4f1f283
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38936126&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=89789d70554ae9592e85303e7e25aee2d872890aac31a24b983c9236707e42aa
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38937912&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=b8500ba9dc684aebcf80c6572853b792841568ce73b35e8aede4ac81c9260bda
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38938674&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=aa23d65126f7af45203c218bcc5f42b3de303ef83bc63e59a829d05245d477af
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38941417&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=0b94e4671adbe02738d962e3725f381de558c115bd1ffa07f918e5c53b36c7ae
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38942767&id_procedimento_atual=32009525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=aefec3a55ffd11d3284a215bc747894a05d54e4e4e14124ba869b8887a1182da
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I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elementos de 

natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, observando se a contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto nos 

moldes contratados;  

  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico 

e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos adminis-

trativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 

05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-

mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-

cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

  

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos adminis-

trativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 

05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-

levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-

dades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 

da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-

cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-

tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 

da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

 

Portaria-SEI nº 628/2022, de 04 de novembro de 2022 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - 

HUAC DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 

26 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação 

de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e 

Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 

2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 
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CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-

mento, Desenvolvimento e Gestão; 

  

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que observa 

a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio 

de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cum-

primento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos elementos 

de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre 

a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento 

da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.000737/2022-60 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas de Re-

gistro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 00022/2022, cujo objeto é 

a "Aquisição de Material de Consumo - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - CURATIVOS para uso 

hospitalar ". 

  

I. Gestor: 

   NOME MATRÍCULA 

TITULAR  AMANDA MANUELLA DANTAS NOBRE 2762918 

SUBSTITUTO ANA PAULA PEREIRA MENEZES 3165161 

 II. Fiscais Técnicos: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32548280&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=0ed7395478891a6cb3f82a35f8c2c44004fda16cfa3d690e2633a13d8fb4eda9
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  NOME 
MATRÍ-

CULA 

TITULAR 
TATIANA APARECIDA LOPES 

GAIÃO    
3137971 

SUBSTITUTO INGRID DE ARAÚJO CAMPOS 3041834 

  

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

Ata de Registro de Preços - SEI 21/2022 (23132185) - POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-

DUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 02.881.877/0001-64; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-A/2022 (23133108) - GUINEZ INTERNATIONAL COMERCIO RE-

PRESENTACAO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ: 03.215.031/0001-58; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-B/2022 (23133721) - VUELO PHARMA LTDA, 

CNPJ: 04.159.536/0001-05; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-C/2022 (23134855) - NATEK NATUREZA E TECNOLOGIA, INDUS-

TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS LTDA, CNPJ: 05.234.897/0001-31; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-D/2022 (23135137) - R S DOS SANTOS COMERCIO EIRELI, 

CNPJ: 06.204.103/0001-50; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-E/2022 (23135846) - TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOS-

PITALARES LTDA, CNPJ: 06.948.769/0001-12; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-F/2022 (23136430) - IMPACTO PRODUTOS MEDICOS E HOSPI-

TALARES LTDA, CNPJ: 08.311.856/0001-90; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-G/2022 (23136923) - DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-

26; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-H/2022 (23137543) - ONIX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-

LOGICOS EIRELI, CNPJ: 09.376.051/0001-97; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-I/2022 (23138822) - MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA, 

CNPJ: 13.008.903/0001-60; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-J/2022 (23143391) - SMITH & NEPHEW COMERCIO DE PRODU-

TOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 13.656.820/0004-20; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-K/2022 (23145994) - VIVA SAUDE MATERIAL MEDICO HOSPI-

TALAR LTDA, CNPJ: 15.383.101/0001-66; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36977178&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=737a654cd0c01f6df84f366a8ff547c7628ad1a783840531f3acf2616aa04e7b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36978185&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=33a5a56bacf16f74708d1210fa849617494e643c1b56fc6376ed5b64b1e0bd1a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36978850&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=36f604003ee503b023ca968e628aba04bd372a514e2d3f965bf43a8e468b06aa
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36980104&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=765fbee83caeb66f4ea8ada73dc2b182f64d07c47847f940faf2551bb3ca9e90
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36980409&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=d71c26be8e82b484d95906c29450cdf66e99b604587d87c63328bc1c67dc8f1f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36981184&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=63d0916981e528dfa1a14fd3cf9376e2c1335c20fdefdf0909a89a4577337dc5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36981813&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=4027927bd46181ed2e15ddd269bc3df95c4aa97463cd2c8db1a10f627f2c7a6a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36982343&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=c305ae02e94f1432f054afd61188c6d664a688085032da1a90f4202e58146e32
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36983015&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=1b40d408746514c32c5255d421a58125409216c1de95e77a0c954d351381193d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36984390&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=80559c9b7075fc0b1ddad3bcbf6d47e79a6ccaefc48a3bd6d8e95d9d2d8d7313
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36989401&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=afa80300cfdf9347d637d0024711397b052cae5cf6789867a5b4c75d01ec23b3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36992216&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=0361015bb5fff720ea46e93faecc1ab915e7f51bb17e5162c0f021f8d7d75d28
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Ata de Registro de Preços - SEI 21-L/2022 (25054785) - DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 34.180.445/0001-12; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-M/2022 (23146923) - NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA, 

CNPJ: 35.753.111/0001-53; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-N/2022 (23147255) - HEART MEDICAL MATERIAL HOSPITALAR 

LTDA, CNPJ:  42.004.633/0001-18; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-O/2022 (23302296) - ESSITY SOLUCOES MEDICAS DO BRASIL 

COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ:  54.858.014/0009-27; 

Ata de Registro de Preços - SEI 21-P/2022 (23148297) - PROFARMA SPECIALTY S.A., 

CNPJ:  81.887.838/0007-36. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elementos de 

natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, observando se a contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor  quanto à avaliação da execução do objeto nos 

moldes contratados;  

  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico 

e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos adminis-

trativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 

05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-

mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-

cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39098586&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=7fc3228f15b23fe26ad5a809de38980213e90123850ff595c53094d0e27b87e8
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36993223&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=522d700e5f90abacb0f8c6d3a0ba22f3b1388f714ebc2c57718223b107c159e0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36993575&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=b0650027e219f412845546956d1171b0bb83e5e5895e78348453332118a5f643
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37165129&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=ee0331546d680b9c33f7c7caf20cfaba5791b9a24e813be392bf9c534e4f2cf2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=36994682&id_procedimento_atual=32548280&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=f939ab9d44fac9ae1465521578a925ac5128095a1537d810be007d6dbfe8b0e0
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Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos adminis-

trativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 

05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-

levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-

dades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 

da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-

cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-

tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

  

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 

da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 
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Portaria-SEI nº 629/2022, de 04 de novembro de 2022 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - 

HUAC DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 

26 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação 

de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 

e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril 

de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-

mento, Desenvolvimento e Gestão; 

  

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que observa 

a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio 

de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cum-

primento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização dos elementos 

de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre 

a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento 

da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.002905/2022-51 

 

RESOLVE: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34110103&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=2eb443a5ab0c7c12d018010d077ae1f7fc76ed0aa756256eefde44ffd84fa469


 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas de Re-

gistro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 00046/2022, cujo objeto é 

a "Aquisição de equipamentos médico hospitalares". 

  

I. Gestor: 

  

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR VICTOR LUIZ BEZERRA ARAÚJO DA SILVA 3140577 

SUBSTITUTO EMANOEL LEITE DA SILVA 3050427 

  

II.Fiscais Técnicos: 

   NOME 
MATRÍ-

CULA 

TITULAR 
REGINA DE ALCÂNTARA JOR-

DAO DE VASCONCELOS 
3212666 

SUBSTITUTO FLÁVIA AUGUSTA DOS SANTOS  1769010 

  

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas: 

Ata de Registro de Preços - SEI 43/2022 (25108938) - DRAGER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 

CNPJ: 02.535.707/0001-28; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-A/2022 (24674334) - ENGEMED INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA, CNPJ: 04.230.057/0001-38; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-B/2022 (24675440) - LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPA-

MENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 05.652.247/0001-06; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-C/2022 (24724944) - SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO IN-

TERNACIONAL LTDA, CNPJ:  08.675.394/0001-90; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-D/2022 (24678834) - ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS 

E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI, CNPJ: 10.462.477/0001-42; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39159095&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=80887e2a844fcdf147504617d80c74c54af6214122eba3c025855d980953cb34
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38677333&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=6246181912c49c05eb4ce1efe15a30bab5ec71a83759866f88dd5683d65ef69b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38678531&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=290a9649425bfd67ee7df1baf79cf723b9b749d2708d5c0210926d2d6393f0d2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38733421&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=e5ae1adc698c9c56ae0479ac4db0bc1ef3432684cbb49ed5e65210524cc6cd49
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38682248&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=e422aeb4200cc5fe3a4441a072658913df3ea095841d8a23ef94db6e742dfbc0
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Ata de Registro de Preços - SEI 43-E/2022 (24679456) - SR PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 

10.757.876/0001-30; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-F/2022 (24680090) - GIGANTE PRODUTOS MEDICOS EIRELI, 

CNPJ:  11.050.321/0001-17; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-G/2022 (24680540) - LOTUS MEDICAL LTDA, CNPJ: 

25.386.146/0001-48; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-H/2022 (24680932) - PHOENIX INSTRUMENTAL CIENTIFICA 

LTDA, CNPJ: 26.085.154/0001-17; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-I/2022 (24684808) - CPM - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUI-

PAMENTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ: 26.159.355/0001-11; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-J/2022 (24685149) - TENDMED COMERCIO DE PRODUTOS ME-

DICOS LTDA, CNPJ: 28.270.828/0001-89; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-K/2022 (24685556) - HERA MEDICAL REPRESENTACOES, CO-

MERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 28.655.764/0001-34; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-L/2022 (24686105) - LABOR MED APARELHAGEM DE PRECI-

SAO LTDA, CNPJ: 32.150.633/0004-15; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-M/2022 (24687018) - JOAO APARECIDO DA SILVA INDUSTRIA 

E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 33.735.522/0001-90; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-N/2022 (24688217) - CIRURGICAS MULLET IMPORTADORA E 

EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONT, CNPJ: 34.055.837/0001-50; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-O/2022 (24689561) - BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPI-

TALARES EIRELI, CNPJ: 34.680.592/0001-51; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-P/2022 (24692232) - FPM HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 

37.532.911/0001-70; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-Q/2022 (24692767) - RCORE INSUMOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 

38.714.672/0001-31; 

Ata de Registro de Preços - SEI 43-R/2022 (24693456) - INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPI-

TALAR LTDA, CNPJ:  90.909.631/0001-10. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elementos de 

natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, observando se a contra-

tada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38682927&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=bc115b6d0fbd5c376d73f528d3dc04acd336d883393bfe45e53bd973acb90c9e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38683624&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=3586f134158e7fd8935c61e163d21249e5bd21b3382995f64ffc7932396953a4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38684116&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=f14b4950ffe1e32f0a2e3f9ba835ce85e981e551d646cfa2088f6d2d46a0893c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38684540&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=a80ccdbc3628a545601a7594658f6e64889fc6ec8e1d96d6f78dd81faa894382
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38689051&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=d27542136090c6b98f85192951a56af84e160f53ef3bf4040bad8f5b2d0a6b43
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38689421&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=bf38136ad5e0130863f1d8fce9e0705b855b16b1ca822e54f64a69f31681657f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38689886&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=7fad0f630b80c19a5980dab1177a1a6bff61da641524bdfe49f98a9fc43fc20d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38690506&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=59bc1a0785e75f6f48fd6316329ca56c71ebd8fca920b95f43a102b3552e85a0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38691503&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=fd3efc2171a6805850bbb0409ed4c2fcdb5109929b8d9132274a1bd02bfe16c1
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38692815&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=478ed027333925cb0f3b8e5f519f7ff986201360788b060de7bf91e89fe95edf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38694309&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=31e0ecb7745d347558cb722880353df3ad8d6aa2208e138c201f77204fc55533
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38697254&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=28705bc2b2cf347b8c00be3a0e5c58ef7295995fb36d27cbd0104f181c01b803
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38697840&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=1b930b26dd7a8294f9528eb19516d3bd1625b0f4916c5e021c23eb2a7843913a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38698595&id_procedimento_atual=34110103&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=44b162a89ab2d15527e06e0c5efd12069653b3de3fa088cf1669f9582574b757
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II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor  quanto à avaliação da execução do objeto 

nos moldes contratados;  

  

Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico 

e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos adminis-

trativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 

05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-

mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-

cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

  

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 

Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos adminis-

trativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 

05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-

levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-

dades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 

da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-

cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-

tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

  

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 

da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 
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https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huac-ufcg/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/pops/2022/resultado_final_progressao_horizontal.pdf/view



